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ANEXO I

 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1221569.5 CARLOS BATISTA DE CARVALHO ASP II E III D 13.08.2020

12 1446414 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 48, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5006434-16.2020.8.13.0313, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível II 
- Grau D, a contar de 30 de Março de 2020, assimcomoas promoções subsequentes após decorrido o prazo de dois anos em cada nível, desde que 
preencha os demais requisitos, até que seja promovido ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título de graduação em 
curso superior utilizado para este fim.

Resolve:
 Art. 1 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo.
 Art. 2 ° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1381643.4 LUCAS HENRIQUE BOTELHO ESTEVES DA COSTA ASP I C II D 30.03.2020

12 1446415 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 49, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
OSECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 40, da Lei n° 23.304 de 30 de maio de 2.019 e;
Considerandoo disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5098035-97.2020.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível II da 
carreira de Agente de Segurança Penitenciário a partir de 27 de Abril de 2016 - data do requerimento administrativo, assim como às promoções sub-
sequentes após decorrido o prazo de dois anos em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que ele seja promovido ao nível da carreira 
cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título do curso superior.

Resolve:
 Art. 1° - Revogar na Resolução Nº 40/2017 – GAB. SEAP, de 11 de Outubro de 2017, publicada em 12 de Outubro de 2017, Resolução SEAP N° 41, 
04 de Maio de 2018, publicada em 09 de Maio de 2018 , Resolução SEJUSP N° 104, de 18 de Maio de 2020, publicada em 20 de Maio de 2020, que 
dispõem sobre promoção e progressão na carreira, concedida aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servido-
rAngelo Milagre de Menezes, MASP:1089384.0,tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento aoProcesso 
Judicial nº 5098035-97.2020.8.13.0024.
 Art. 2 ° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo.
 Art. 3 ° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1089384.0 ANGELO MILAGRE DE MENEZES ASP I D II C 27.04.2016
1089384.0 ANGELO MILAGRE DE MENEZES ASP II C III B 27.04.2018
1089384.0 ANGELO MILAGRE DE MENEZES ASP III B IV A 27.04.2020

12 1446416 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
474/2020, Luís Henrique da Costa, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 474/2020, publicada no Diário Oficial do Exe-
cutivo em 06/11/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para com-
parecer perante esta Comissão Processante, instalada na Rua Gutem-
berg, nº 1, bairro Bom Jesus, CEP: 35790-866, Curvelo/MG, nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, telefone (38) 99925-1811, no prazo 
de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumprimento do 
disposto nos art. 216, 217, 246 e 250 da Lei 869/52, estando sujeito as 
penalidades administrativas previstas no art. 244 do referido Diploma 
Estatutário sob pena de REVELIA: WELINTON SOARES DE OLI-
VEIRA TEODORICO - MASP 1.117.733-4– PROCESSADO NO PAD 
474/2020.

Curvelo, 10 de fevereiro de 2021.
Luís Henrique da Costa
Presidente de Comissão

MASP 1.376.392-5
10 1445023 - 1

 COMUNICAÇÃO SEJUSP/DGP - REMOÇÃO Nº. 1/2021
Em atenção ao Mandado de Segurança Coletivo Nº 1.0000.21.006843-
3/000, impetrado pelo Sindicato dos Auxiliares, Assistentes e Analis-
tas do Sistema Prisional e Socioeducativo do Estado de Minas Gerais 
– SINDASEP/MG e pelo Sindicato dos Servidores Públicos do Sis-
tema Socioeducativo do Estado de Minas Gerais – SINDSISEMG, refe-
rente aos atos de remoção “ex-officio” de servidores efetivos dos Cen-
tros Socioeducativos de Uberaba, Ipatinga e Unaí, publicadas no dia 
05/01/2021, a Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo – SUASE 
torna pública a Decisão Judicial exarada pelo Desembargador Kildare 
Carvalho:
 “Diante do exposto, defiro a liminar requerida, para determinar às auto-
ridades coatoras que suspendam as remoções já publicadas, inclusive 
assegurando aos servidores atingidos que retornem às suas respectivas 
unidades de lotação caso delas já tenham sido afastados, bem como se 
abstenham de determinar a remoção de qualquer outro servidor efe-
tivo do sistema socioeducativo de Minas Gerais, até o julgamento em 
definitivo do presente mandado de segurança. Notifiquem-se as dignas 
autoridades apontadas como coatoras para prestarem informações, no 
prazo de dez dias, enviando-lhes cópias da inicial e dos documentos 
que a instruem. E ainda cientifique-se o órgão de representação judicial 
das pessoas jurídicas interessadas, enviando-lhe cópia da inicial, sem 
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.”

 Belo Horizonte, 11de Fevereirode 2021
Bernardo Pinto Coelho Naves

 Subsecretário de Atendimento Socioeducativo
12 1446008 - 1

DESPACHO 
O Subsecretário de Atendimento Socioeducativo, no uso de suas atri-
buições legais, considerando a justificativa apresentada na Nota Téc-
nica nº 02/SEJUSP/DSS/2021, determina a imediata extinção unilate-
ral do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública e o prestador de serviço na 
função de Agente de Segurança Socioeducativo WARLLEY RAFAEL 
BATISTA, Masp 14046247, lotado (a) no Centro Socioeducativo de 
Ribeirão das Neves - RN/MG.

Bernardo Pinto Coelho Naves
Subsecretário de Atendimento Socioeducativo.

12 1446030 - 1

 EXTRATO DA PORTARIADEPEN N° 03/2021, 
DE 12DE FEVEREIRO DE 2021

 PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0015773/2021-24

 Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 9263013 (Centro de 
Remanejamento Provisório de Contagem I - Ceresp-CEM-I;Carceragem 
do Fórum Contagem I - CF-CEM-I;Penitenciária de Contagem I - Nel-
son Hungria - Pen-CEM-I-NH;Presídio de Ibirité I - Pres-IIE-I; Presídio 
de Juatuba I - Pres-JUA-I). EmpresaCOOK EMPREENDIMENTOS 
EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA,CNPJ nº16.654.626/0001-
51,sediada na Avenida Raja Gabaglia, nº 285, Bairro Cidade Jardim– 
Belo Horizonte/MG.Práticaprevistanos incisos VI eVIII do art. 3°, e 
nos incisos I eV do art. 4° da Resolução SEAP n°. 49/2017, punível-
com sanções desde advertência escrita até declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública (de acordo com as 
sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n°. 45.902/2012, 
nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n°. 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei 
Federal n°. 10.520/2002).
 Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para instru-
ção e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução SEAP 
n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros designados 
para a sua composição, nos termos das Portarias GAB. SEAP nº 006 de 
12 de março de 2019.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 12de fevereirode 2021.
 Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG 
12 1446281 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, EXO-
NERA, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA, Masp: 1.285.876-7, do 
cargo de provimento efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau C, da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, a contar de 31/12/2020.

12 1446330 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo iden-
tificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 
10 (dez) anos: 1) Leonídio Alves Ribeiro/ Fazenda Pouso Frio – Mat. 
10.964. - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura e Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medi-
cinais e aromáticas). - Santa Juliana/MG. – PA nº 4546/2020. Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) Antônio Rodrigues 
Braga/ Fazenda Barreiras – Mat. 15.162, - Suinocultura, - Cruzeiro 
da Fortaleza/MG, PA nº 0603/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES. 3) Yara Brasil Fertilizantes S/A./ Depósito de 
Estéril Salitre – ANM nº 830.373/95 e 803.374/95, - Disposição de 
estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, 
segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou 
definitivo, sem necessidade de construção de barramento para conten-
ção, - Serra do Salitre/MG. PA nº 0320/2021, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

12 1446356 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.604, DE 
12 DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera a Deliberação nº 1.548, de 6 de abril de 2020, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Câmara Normativa e Recur-
sal do Conselho Estadual de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH nº 18, de 4 de fevereiro de 2020;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “i” do inciso II do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.548, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
i) (...)
3 – 2º Suplente: Ronaldo Fia”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2021.
(a) ANA CAROLINA MIRANDA LOPES DE ALMEIDA.

12 1446424 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES determinadas pela 70ª Reunião Extraordinária da Câmara 
de Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 12 
de fevereiro de 2021, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 69ª RO de 
29/01/2021. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5.Processo Adminis-
trativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação:5.1 Vale S.A. - Complexo Itabira 
(Mina Cauê / PDE CONVAP) - Pilhas de Rejeito/Estéril - minério de 
Ferro - Itabira/MG - PA/Nº 00119/1986/119/2018 - ANM: 143/1996; 
930.641/1989 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: Suppri. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 6. Processo Admi-
nistrativo para exame de Licença Instalação Corretiva concomitante 
com a Licença de Operação:6.1 Brita Vale Ltda. -Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil - Careaçu/MG - 
PA/Nº 4204/2020 - ANM: 830.728/1983 - Classe 4(conforme Lei nº 
21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS. 7. Áreas de conservação e corredores ecológicos. Apresenta-
ção: Instituto Estadual de Florestas - IEF. APRESENTADA.

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. Presidente da 
Câmara de Atividades Minerárias (CMI).

Pauta da 23ª Reunião Ordinária da Câmara de Políticas de Ener-
gia e Mudanças Climáticas - CEM do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam.
Data: 23 de fevereiro de 2021, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
- Feam e Presidente da Câmara de Políticas de Energia e Mudanças Cli-
máticas - CEM, Dr. Renato Teixeira Brandão.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 22ª RO CEM de 26/10/2020.
5. Planejamento do Núcleo de Sustentabilidade, Energia e Mudanças 
Climáticas - 2021. Apresentação: Feam.
6. Desdobramentos dos Trabalhos do Memorando de Entendimento fir-
mado entre Minas Gerais e Reino Unido. Apresentação: Feam.
7. Proposta de Agenda Anual para as reuniões da Câmara de Políticas 
de Energia e Mudanças Climáticas - CEM do Copam, para o ano de 
2021. Apresentação: Semad.
8. Encerramento.

(a) Renato Teixeira Brandão. Presidente da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente e Presidente da Câmara de 

Políticas de Energia e Mudanças Climáticas - CEM.

Pauta da 151ª Reunião Ordinária da
Câmara Normativa e Recursal (CNR) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam)
Data: 24 de fevereiro de 2021, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Copam e Presidente da 
Câmara Normativa e Recursal (CNR), Ana Carolina Miranda Lopes 
de Almeida.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 150ª RO de 27/01/2021.
5. Minutas de Deliberações Normativas Copam para exame e 
deliberação:
5.1 Minuta de Deliberação Normativa Copam que altera a Delibera-
ção Normativa COPAM nº. 229 de 10 de dezembro de 2018, que dis-
põe sobre a Avaliação Ambiental Integrada como instrumento de apoio 
ao planejamento da implantação de novos empreendimentos hidrelé-
tricos no Estado de Minas Gerais. Apresentação: Feam. RETORNO 
DE VISTAS pelos Conselheiros Denise Bernardes Couto represen-
tante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), 
João Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro de Mineração 
(Ibram), Henrique Damásio Soares representante do Conselho da Micro 
e Pequena Empresa da Fiemg, Adriano Nascimento Manetta represen-
tante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG) e 
Ana Paula Bicalho de Mello representante da Federação da Agricultura 
e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg).
5.2 Minuta de Deliberação Normativa Copam que propõe a revogação 
do artigo 16° da DN Copam n° 171/2011, que estabelece diretrizes para 
sistemas de tratamento e disposição final adequada dos resíduos de ser-
viços de saúde no Estado de Minas Gerais, altera o anexo da Delibera-
ção Normativa COPAM nº 74, de 09 de setembro de 2004, e dá outras 
providências. Apesentação: Feam
6. Processos Administrativos para exame de Recurso do Auto de 
Infração:
6.1 CIF Mineração S.A. - AMG Mineração S.A. - Lavra a céu aberto 
com tratamento a úmido minerais metálicos, exceto minério de ferro 
- Nazareno/MG - PA/Nº 00043/1985/029/2010 - AI/Nº 67.066/2010. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. RETORNO DE 
VISTAS pelos Conselheiros Denise Bernardes Couto representante da 
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Car-
los de Melo representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram), 
Henrique Damásio Soares representante do Conselho da Micro e 
Pequena Empresa da Fiemg.
6.2 NM. Barbosa Corretagens Imobiliárias Ltda. - Loteamento do 
solo urbano para fins residenciais - Taquaraçu de Minas/MG - PA/
Nº 04138/2009/001/2009 - AI/Nº 3.340/2009. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam. BAIXADO EM DILIGÊNCIA em 
27/01/2021.
6.3 Indústria e Comércio de Laticínios Vale dos Buritis Ltda. - Pre-
paração de leite e fabricação de laticínios - Buritis/MG - PA/Nº 
137/1998/003/2008 - AI/Nº F655/2007. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.
6.4 Cooperativa Central Mineira de Laticínios Ltda. - CEMIL - Prepa-
ração de leite e fabricação de laticínios - Patos de Minas/MG - PA/Nº 
392/1996/008/2010 - AI/Nº 9.936/2009. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.
6.5 Posto Pinheiro e Carvalho Ltda. - Posto de Combustível - Ipatinga/
MG - PA/Nº 1751/2002/004/2015 - AI/Nº 66.193/2015. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.
6.6 Britamil - Brita, Concreto e Serviços de Engenharia Ltda. - Extra-
ção de rocha para produção de britas com ou sem tratamento - Muzam-
binho/MG - PA/Nº 00002/1992/005/2010 - AI/Nº 66.562/2010. Apre-
sentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 057/2017 CLEITON DUARTE SANTOS, conforme PORTARIA/
NUCAD/USCI-SEAP/SAD nº 057/2017, publicada no jornal Minas 
Gerais n data de 27/06/2017, tendo em vista o disposto no artigo 225 
§ único da lei Estadual 869/52 de 05 de junho de 1952, CONVOCA E 
CITA, durante 08 (oito ) dias consecutivos, o processado abaixo rela-
cionado para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
Rua Lírio Brant nº 787; 1º Andar-Prédio do Núcleo de Práticas Jurídi-
cas da FUNORTE, Bairro Melo - Montes Claros – MG - CEP 39401-
063; Telefone Recepção (38) 2101-9450; E-mail: corregedoria11risp@
gmail.com, nos dias uteis, das 08:00 as 16:00, no prazo de 10 dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Jornal Minas 
Gerais, a fim de pessoalmente, tomar conhecimento da respectiva Sin-
dicância Administrativa Disciplinar, acompanhar sua tramitação e apre-
sentar defesa para os fatos a ele atribuído que caracterizam em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, terem facilitado a 
entrada de drogas e celulares no interior da Unidade Prisional, estando 
sujeito a uma das penalidades administrativas: repreensão, ou suspen-
são, nos termos do art. 12, parágrafo único da lei 18.185/2009, ou res-
cisão contratual unilateral, nos termos do Decreto nº 45.155, de 21 de 
agosto de 2009, sob pena de REVELIA: ALOISIO CARDOSO CAR-
VALHO – MASP 1.202.805-6

 Belo Horizonte, SEJUSP, 02 de fevereiro 2021.
Cleiton Duarte Santos

 Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 062/2018, Sra. Sheila Santos Osman, designada pela PORTARIA/
NUCAD/USCI-SEJUSP SUBSTITUIÇÃO Nº 009/2019, publicada no 
Diário Oficial do Executivo no dia 18 de outubro de 2019, em subs-
tituição a PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP/SUBSTITUIÇÃO Nº 
001/2019, publicada em 13/08/2019, referente ao extrato dePORTA-
RIA/NUCAD/USCI-SEAP/PAD nº 062/2018,publicado no Diário Exe-
cutivo de Minas Gerais – Caderno 1 de 25 de abril de 2018, tendo em 
vista o disposto no artigo 225, parágrafo único, da Lei nº 869 de 05 de 
julho de 1952,NOTIFICA,durante 08 (oito) dias consecutivos, os pro-
cessados abaixo relacionados para comparecerem perante esta Comis-
são Processante,instalada naRodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edi-
fício Minas, 03º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra Verde, 
Belo Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, com 
agendamento prévio pelo telefone (31) 3916-9739 ou e-mail: sheila.
santos@seguranca.mg.gov.br; no prazo de 10 dias (dez), a contar da 
última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente ou por meio de advogado constituído, 
apresentarDEFESA FINAno respectivo Processo Administrativo Disci-
plinar, em razão dos fatos a este imputados, que caracterizam em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, condutas que se 
comprovadas remetem ao descumprimento do disposto no art. 216, art. 
245, caput e parágrafo único, art. 246 e 250 todos na forma da Lei 
869/52, estando sujeitos as penalidades administrativas previstas no 
art. 244, incisos I, III e VI, da referida Lei c/c art. 12, parágrafo único 
da Lei 18.185/2009 e nos termos do art. 9º do decreto 45.155/2009, 
sob pena deREVELIA: CLEITON RODRIGUES TEIXEIRA - MASP 
1.186.112-7 e ANDERSON TEDDY AVELAR –MASP 1.186.687-8, 
EX PRESTADORES DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO AGENTE DE 
SEGURANÇA PENITENCIÁRIO - PRESÍDIO DE PASSOS.

Belo Horizonte, SEJUSP, 02 de fevereiro 2021.
Sheila Santos Osman

 Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
484/2020, Virginia Fernandes Reis, conforme PORTARIA DE INS-
TAURAÇÃO/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 484/2020, publicada no 
Minas Gerais de 07 de novembro de 2020, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA 
E CITA, durante 08(oito) dias consecutivos, o processado abaixo rela-
cionado para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
na Avenida dos Eucaliptos, nº 800, Bairro Jardim Patrícia, na cidade 
de Uberlândia/MG, CEP 38.414-123, nos dias úteis, das 08 horas às 
16 horas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da oitava e última publi-
cação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim 

de, pessoalmente, tomar conhecimento do seu respectivo Processo 
Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, solicitar dili-
gências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa 
para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos admi-
nistrativos, conforme portaria inaugural, conduta que se comprovada 
remete ao descumprimento do disposto nos art 216, 217, 246 e 250 
da Lei 869/52, estando sujeito as penalidades administrativa previs-
tas no art 244 do referido Diploma Estatutário sob pena de REVELIA: 
RÔMULLO DIAS OLIVEIRA, MASP 1.135.295-2, PROCESSADO 
NO PAD 484/2020.

Belo Horizonte, SEJUSP, 02 de fevereiro 2021.
 Virgínia Fernandes Reis
 Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
076/2020, Ivan Nunes Lopes, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PDS Nº 076/2020, publicada no Minas Gerais de 04 de julho 
de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 
869, de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para comparecer 
perante esta Comissão Processante, instalada na Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4.143, edifício Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, 
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, CEP 31630-900 nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, com agendamento prévio pelo tele-
fone (31) 99916-9737 ou e-mail: comissao13nucad@gmail.com, no 
prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar Simplifi-
cado, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar docu-
mentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atri-
buídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme 
portaria inaugural, condutas que se comprovadas, remetem ao descum-
primento do disposto nos artigos 216, incisos I, II, V e VI, art. 245, 
caput e parágrafo único e art. 246, inciso I, todos na forma da Lei 869, 
de 05 de julho de 1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas 
no art. 244, incisos I ou III, do referido Diploma Estatutário c/c o art. 
12, parágrafo único da Lei 18.185, de 04 de junho de 2009 e nos ter-
mos do art. 9º do Decreto 45.155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de 
REVELIA: Fernando Faria Fiúza – Masp 1.409.010-4 PROCESSADO 
no PDS 076/2020.

Belo Horizonte, SEJUSP, 02 de fevereiro 2021.
Ivan Nunes Lopes - Masp 1221148-8

 Presidente do PDS 076/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
044/2015, Ivan Nunes Lopes, conforme PORTARIA/CORREGEDO-
RIA/SUASE/SAD Nº 044/2015, publicada no Minas Gerais de 28 de 
outubro de 2015, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869, de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o sindicado Luís Antônio do Carmo Cardoso 
Oliveira – Masp 1.178.764-5, para comparecer perante esta Comissão 
Sindicante, instalada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, edifí-
cio Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte – MG, CEP 31630-900 nos dias úteis, das 08h00min às 
16h00min, com agendamento prévio pelo telefone (31) 39916-9737 ou 
e-mail: comissao13nucad@gmail.com, no prazo de 10 dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de sua 
respectiva Sindicância Administrativa Disciplinar, acompanhar sua tra-
mitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de tes-
temunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em 
tese, ilícitos administrativos, conforme descrito em portaria inaugural, 
estando sujeito as penalidades administrativas de repreensão ou sus-
pensão, nos termos do artigo 12 da Lei 18.185, de 04 de junho de 2009 
ou rescisão contratual unilateral, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 
45.155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de REVELIA.

Belo Horizonte, SEJUSP, 03 de fevereiro 2021.
Ivan Nunes Lopes - Masp 1.221.148-8

 Presidente da SAD 044/2015
03 1443023 - 1
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